
 

 
REQUERIMENTO 

 
 
Requerimento solicitando tapa-buraco no cruzamento entre as avenidas Padre Lívio Emílio 

Calliari e Fernando Stecca. 
 
 

Considerando que a manutenção das vias públicas é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, por intermédio de seus órgãos correlatos.  
 
Considerando que a precariedade na conservação do pavimento gera riscos iminentes à 
incolumidade física dos munícipes e à segurança viária. A omissão na manutenção preventiva 
e corretiva das vias públicas possibilita a ocorrência de eventos danosos, tais como quedas de 
pedestres e danos patrimoniais a veículos, sujeitando a Administração à responsabilidade civil 
pelos prejuízos causados.  
 
Considerando o agravamento do cenário meteorológico atual, as precipitações intensas 
aceleram a expansão das cavidades no pavimento, exacerbando a precariedade da 
infraestrutura local. A saturação do solo e o represamento de água nos orifícios criam um 
cenário de perigo latente, uma vez que a ocultação da profundidade das erosões impede 
manobras defensivas, configurando uma condição de omissão administrativa gravosa perante 
a segurança pública. 
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REQUEIRO, portanto, à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando que, por meio da Secretaria responsável, sejam tomadas as 
devidas providencias no endereço indicado, em caráter emergencial. 

 
S/S., 23 de fevereiro de 2.026 

 
 

RODOLFO OLIVEIRA GANEM 
Vereador 
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